
88TADO DE MATO GROSSO 

LEI NQ 2 439, DE 20 DE SETEh!BR0 D2 1 965 

Abre no Tesouro do �stado, um crédito 
especial na importância de �$ •.....••.•.• 
20 000 000 pera o fim que especifica. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 
ereta e eu sanciono a see;uinte Lei : 

Artigo lQ - Fica aberto no Tesouro do Estado, um cr� 
dito especial na importância de �$ 20 000 000 (vinte milhões 
de cruzeiros) destinado à Prefeitura Municipal de Corumbá 
para atender o serviço de conserva, mclboria e ampliação do

trecho de estrada, compreendido entre Corumbá e Forte de Co 
imbra 

Arti30 2Q - O registro do ato da despesa no Tribunal­
de Contas será a posteriori 

Arti50 32 - A despesa prevista no artigo anterior COE 
rerã à conta do excesso de arrecadação que os Índices técni­
cos autorizam prever . 

Artigo 49 - Esta lei entrará em vigor na data de sua­
publiceç�o, revogadas as disposições em contrário • 

Palácio Alencastro,em Cuiabá,20 de setembro de 1965, 
• l41fQ do Independência e 7?Q da República •
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